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Dos processos em anda-
mentos no Judiciário atual-
mente, cerca de 37% são de
ações cíveis. “Casos que, na
maioria das vezes, não há ne-
nhum tipo de acordo entre as
partes”, explica. De acordo
com o advogado, há um pouco
mais de 20 milhões de ações
paradas na Justiça paulista, e
que os 350 juizes do estado de
São Paulo não dão conta de
julgar. “Cerca de 6% do orça-
mento do estado de São Paulo
são destinados a o Judiciário”,
garante ele. “Se o volume de
ações diminuísse, com certeza
o Judiciário não precisaria
desse volume de dinheiro. E
mudaria o discurso que é pre-
ciso de mais.”

ANTECIPANDO PARA EMPRESAS

Em outubro do ano passado
foi lançado o Instituto de Solu-
ções Avançadas (ISA) co mo
também alternativa de desafo-
gar o Judiciário. Com intuito de
resolver problemas entre em-
presas, empregados e clientes.
De acordo com a advogada Cé-
lia Passos — idealizadora do
negócio—, em países como
França, Estados Unidos e Ar-
gentina, a conciliação consiste
em solucionar casos que po-
dem ser resolvidos de uma for-
ma mais simples, com conver-
sas e avaliações. “Dessa forma,
a conciliação auxilia a Justiça
na contramão da morosidade e
da burocracia, desafios da Jus-
tiça em 2005”.

De acordo com dados da
ISA, o total economizado, caso
70% dos casos fossem à Justi-
ça, é de cerca de R$ 140 mil.

VIVIAN CO S TA 

SÃO PAULO

Que a Justiça é lenta isso to-
do mundo sabe. Mas para que
ela deixe de ser morosa, o ad-
vogado Roberto Ferrari de
Ulhôa Cintra, do escritório
Ulhôa Cintra Consultores Le-
gais, realizou estudo provando
que é possível desafogar e so-
lucionar, de maneira mais rápi-
da, os conflitos em 30% das
ações no Judiciário. Pela pro-
posta do advogado, a agilidade
vai depender da realização de
conciliação prévia, como uma
alternativa eficaz e econômica,
para resolver os litígios entre as
partes interessadas.

O advogado explica que o
estudo mostra que há uma “Pi-
râmide da Solução de Confli-
tos” com 12 fases. “Até a oi-
tava fase é possível resolver
tudo amigavelmente, dentro
de seis meses.” E ressalta,
“nessas fases são possíveis re-
solver de uma forma mais
simples, com conversas, ava-
liação dos interesses de cada
lado e negociação de uma so-
lução, sem que haja a neces-
sidade de mover qualquer
ação judicial”. Tanto o advo-
gado o pacificador —que está
presente na quarta  fase—
quanto o árbitro —que se en-
contra na sétima fase— têm

Advogado sugere
que partes usem a
conciliação para
solucionar conflitos e
desafogar a Justiça

JUDICIÁRIO

Estudo revela as vantagens de acordos

papeis fundamentais para a
negociação/conciliação das
partes interessadas.

O estudo, que demorou cer-
ca de oito anos para ser con-
cluído, revela que se cada fase

reduzisse em 30% o número
de processos com a concilia-
ção, os julgamentos das ações
que chegariam ao Judiciário
diminuiriam para dois anos o
prazo para o julgamento.

pensável para a concessão
da recuperação judicial.

É essencial que se edite
programa especial de recu-
peração fiscal que dê condi-
ções mínimas ao empresário
que, pretendendo evitar o
processo de falência, valha-
se do novo instituto da recu-
peração judicial, que ofere-
ce possibilidades para reto-
mada de suas atividades e
adimplemento de suas obri-
gações fiscais correntes.

À primeira vista, pode-se
pensar, que o governo bene-
ficia o mau pagador e perde
com a implantação de pro-
grama dessa natureza, pois
abre mão de parcela da dívi-
da tributária, por meio de re-
dução de multa e juros e

presa já conhecida e estabe-
lecida. Perde o governo que
deixou de criar condições
para uma determinada so-
ciedade ser vendida ou recu-
perada e, o que é o pior, per-
de a sociedade duas vezes.
Perde com a não arrecada-
ção dos tributos, na medida
em que não serão angaria-
dos fundos no procedimento
de falência para quitar os
tributos em aberto e, perde,
com a redução da atividade
econômica do País, pelo fe-
chamento de mais empresas
(que poderia ter interessa-
dos e viabilidade econômi-
ca). Frise-se ainda que mes-
mo que se angarie quantida-
de expressiva de fundos na
falência, são remotíssimas
as possibilidades de recebi-
mento das multas pois elas
ocupam apenas a sétima po-
sição na ordem dos credores
enquanto os tributos ocu-
pam a terceira posição.

Não há como se ver, nes-
ta hipótese, nenhum inte-
resse público privilegiado
em relação ao do particular.
Diante disso,  há que se
criar regras especiais de re-
f inanciamento da dívida
para as empresas que pre-
tendam participar da recu-
peração judicial.

Há que se ter um progra-
ma que não necessariamente
conceda ampla anistia com o
perdão total de todas as dí-
vidas fiscais, mas possibili-
te, ao menos, a postergação
do pagamento da dívida com
alguma redução das penali-
dades e redução da taxa de
juros que deve incidir sobre
as parcelas, visando dar às
empresas, em dificuldades
financeiras, que pretendam
participar de processo de re-
cuperação judicial, condi-
ções mínimas para a conti-
nuidade do negócio

* Sócio da área fiscal-trabalhista
do escritório Pinheiro Neto Ad-
vogados.

COMENTÁRIO JURÍDICO

Parcelamento de débito tributário
Luiz Roberto Peroba Barbosa*

Em face da elevada carga
tributária, sabemos que, via
de regra, o principal problema
das empresas brasileiras que
se encontram em dificuldade
financeira está relacionado ao
pagamento dos tributos. Não
são raras as vezes em que o
empresário brasileiro se vê
obrigado a deixar de pagar os
tributos para honrar compro-
missos com fornecedores e sa-
lários dos empregados. Ou se-
ja, o principal credor dessas
empresas é o governo.

Ocorre que, as regras da re-
cuperação judicial, que propi-
ciam ampla negociação com
os credores, não envolvem a
participação do Estado, mas
tão somente credores priva-
dos. Isto pode por em risco a
aplicação e funcionamento
desse novo instituto, especial-
mente porque tanto a nova Lei
de Recuperação de Empresas
(artigo 57), quanto o Código
Tributário Nacional (artigo
191 A), exigem a apresenta-
ção de prova da quitação de
todos os tributos para a con-
cessão da recuperação judi-
cial.

Não obstante, como ambos
os dispositivos fazem referên-
cia aos artigos 151, 205 e 206
do CTN, infere-se que a sus-
pensão da exigibilidade tam-
bém será aceita para a conces-
são da recuperação judicial.

Assim, como alternativa à
ideal ampla e aberta negocia-
ção entre o Fisco e o contri-
buinte, para a redução e alon-
gamento da dívida nessas si-
tuações ,  como ex i s t e em
outros países, apresenta-se a
figura do parcelamento (ou de
programa especial de recupe-
ração de dívidas fiscais), que,
se deferido, é causa de suspen-
são da exigibilidade do crédi-
to, de acordo com o artigo 151
do CTN e propicia, como con-
seqüência, a obtenção de Cer-
tidão Positiva com efeitos de
Negativa, documento indis-

As regras da
recuperação judicial
não envolvem a
participação do
Estado, mas somente
os credores privados

alongamento do prazo de pa-
gamento. Entretanto, esse
raciocínio simplista não pa-
rece ser o mais correto!

Há que se meditar, evitar
radicalismos, e dar o devido
balanceamento à questão,
sob pena de equivocarmo-
nos na interpretação do con-
sagrado princípio de que o
interesse público deve sem-
pre se sobrepor ao do parti-
c u l a r.

Nesta hipótese, deixar de
prever situação especial para
aquele empresário que, por
infortúnio ou mesmo má ad-
ministração, ingressou com
pedido de recuperação judi-
cial, é fazer com que todos
percam.

Perde o empresário que
irá à falência. Perde o inves-
tidor que eventualmente
deixa de ter boa oportunida-
de para explorar atividade
econômica rentável de em-

AG E N DA
TR I BU T Á R I A / S P

IOB THOMSON

DIA 15
ICMS/SP - OPERAÇÕES INTE-
RESTADUAIS COM COMBUSTÍ-
VEIS DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO E COM ÁLCOOL ETÍLICO
ANIDRO CARBURANTE
I- O contribuinte deverá entregar
as informações relativas às opera-
ções interestaduais que promover
com combustíveis derivados de
petróleo em que o imposto tenha
sido retido anteriormente ou com
álcool etílico anidro carburante
cuja operação tenha ocorrido
com diferimento do lançamento
do imposto com observância de
programa de transmissão eletrô-
nica de dados. O contribuinte
obrigado a prestar essas informa-
ções por meio de transmissão ele-
trônica de dados deverá observar
os seguintes prazos para o cum-
primento dessa obrigação (Con-
vênio ICMS nº 3/1999, cláusula dé-
cima sexta, na redação do Convê-
nio ICMS nº 33/2005, cláusula
primeira):
a) TRR: até o dia 1º.06.05;
b) contribuinte que tiver recebido
o combustível de outro contri-
buinte substituído, exceto TRR:
nos dias 02 e 03.06.05;
c) contribuinte que tiver recebido
o combustível exclusivamente do
sujeito passivo por substituição:
no dia 06.06.05;
d ) i m p o r t a d o r :  a t é o  d i a
06.06.05;
e) refinaria de petróleo ou suas
bases:
e.1) até o dia 13.06.05 em relação
às operações cujo imposto tenha
sido anteriormente retido por re-
finaria de petróleo ou suas bases;
e.2) até o dia 23.06.05 em relação
às operações cujo imposto tenha
sido anteriormente retido por ou-
tros contribuintes.
( A r t s .  4 2 3 - A e 4 2 4 - A  d o
RICMS/SP, artigo 20 da DDTT e
Ato Cotepe nº 15/2005).
IRRF - Recolhimento do Imposto
de Renda Retido na Fonte corres-
pondente a fatos geradores ocor-
r i d o s  n o  p e r í o d o  d e  0 5  a
11.06.2005, incidente sobre rendi-
mentos de beneficiários identifica-
dos, residentes ou domiciliados
no País.
COFINS - Pagamento da con-
tribuição cujos fatos geradores
o c o r r e r a m  n o  m ê s  d e
maio/2005:

CENÁRIOS

Rumo à simplificação
tributária?

Clóvis Panzarini*

A reforma
t  r  i  b  u t  á  r  i  a
t r a n  s f o r -
mou-se em
objeto de de-
sejo de dez
e n t r e  d e z
contr ibuin-
tes e por conta disso o gover-
no federal vem tentando to-
do tipo de acordo político
para viabilizar sua aprova-
ção. Ninguém discorda que
o atual sistema tributário, es-
pecialmente o ICMS, é ine-
ficiente, complexo e injusto
e quase todos acreditam que
a Proposta de Emenda à
Const i tu ição – PEC n o-

285/04 – virá humanizar o
atual inferno tributário do
País.

Apregoa-se que essa pro-
posta simplificará o ICMS,
acabará com os créditos acu-
mulados dos exportadores,
porá fim à fratricida “guerra
fiscal” entre estados e redu-
zirá a nossa sideral carga tri-
butária. A bandeira das cin-
co alíquotas de ICMS, ao in-
vés “das atuais quarenta e
quatro” e a da unificação das
legislações, tornou-se verda-
deiro mantra.

Parece, entretanto, que
poucos leram com atenção as
entrelinhas da PEC que su-
postamente resolverá a maio-
ria de nossos problemas tribu-
tários. Essa proposta, gestada
pelo governo federal e secre-
tarias estaduais de Fazenda
tem como foco único o arro-
cho dos controles fiscais com
vistas à redução da sonega-
ção. O combate à fraude não
deixa de ser objetivo nobre,
mas todos sabemos que ele
implica mais complexidade
para o contribuinte honesto e,
conseqüentemente, mais cus-
tos administrativos.

Os empresários parecem
não terem se dado conta dis-
so, encantados com as supos-
tas cinco alíquotas do ICMS
(sendo que consta da última
redação da proposta que cada
unidade federada poderá ins-
tituir, de forma definitiva,
além das cinco nacionais,
mais quatro, o que eleva para
113 as possibilidades de alí-
quota). De fato mesmo é que
o número de alíquotas nem de
longe é importante fator de
complexidade do sistema.

A alíquota de ICMS que
incide sobre a rapadura no
Piauí em nada incomoda o
produtor de computadores de
Santa Catarina. Mas a bandei-
ra da simplificação via redu-
ção do número de alíquotas
virou axioma. Poucos analis-
tas parecem, por exemplo, ter
avaliado corretamente as con-
seqüências do tratamento tri-
butário do ICMS previsto na
proposta para as operações in-
terestaduais. Ela estabelece,
de forma compulsória, que,

“relativamente a operações e
prestações interestaduais (...)
o imposto será calculado pela
aplicação da alíquota da mer-
cadoria, bem ou serviço sobre
a respectiva base de cálculo”
(art.155, §2o-, VI, a).

Por “alíquota”, entenda-
se, alíquota interna, “cheia”.
Isso significa que cada con-
tribuinte que promover saída
interestadual será contri-
buinte, também, do fisco do
estado de destino, e deverá
recolher, operação a opera-
ção, o quinhão de ICMS per-
tencente a ele e, portanto,
deverá se inscrever em tan-
tas secretarias de fazenda
quantas forem as unidades
federadas onde tem clientes.
E será objeto de fiscalização
por todas elas.

Não é por outra razão que a
proposta prevê que cabe à lei
complementar (art. 155, § 2o-,
XII, n) “definir a forma como
o estado de localização do
destinatário exercerá a sujei-
ção ativa na hipótese do inci-
so VI, c” (que trata da opera-
ção interestadual). No caso, o
remetente da mercadoria é o
sujeito passivo. De outro la-
do, cada secretaria de Fazen-
da haverá de fiscalizar contri-
buintes em todo o território
nacional. Será a alegria das
companhias aéreas...

Além disso, essa parcela de
ICMS pertencente ao estado
de destino da mercadoria
“não será objeto de compen-
sação, pelo remetente, com o
montante cobrado nas opera-
ções e prestações anteriores”
(art. 155, §2o-, VI, e). O con-
tribuinte do estado remetente
haverá de sangrar o seu capi-
tal de giro para recolher ante-
cipadamente a parcela do
ICMS que cabe ao estado
destinatário da mercadoria.

A economia paulista, que
é exportadora líquida, paga-
rá essa conta. De se conside-
rar, ainda, que sendo a ope-
ração interestadual praticada
com a alíquota “cheia” (a in-
terna), o contribuinte desti-
natário, se exportador, terá
agravado seu problema de
crédito acumulado. Hoje,
uma siderúrgica capixaba,
por exemplo, compra miné-
rio em Minas Gerais e se
credita de 12% de ICMS,
que acaba virando “moeda
podre”. Aprovada essa pro-
posta, esse “mico” interesta-
dual aumentará em 50%,
pois o minério sairá de Mi-
nas Gerais, tributado com
18% de ICMS.

E todos juram que o novo
modelo tributário será mais
simples porque teremos só
cinco (ou 113) alíquotas de
ICMS.

* Economista, ex-coordenador tri-
butário da secretaria da Fazenda do
estado de São Paulo e sócio-diretor
da CP Consultores Associados
clovis@cpconsultores.com.br

SÃO PAULO

Os indicadores de atividades
da construção mostraram que,
no primeiro trimestre do ano, o
setor seguiu registrando taxas
positivas de crescimento. No
entanto, a magnitude dos nú-
meros indicam que a conserva-
dora da política de juros já co-
meçou a minar o desempenho.
A possibilidade de ocorrerem
mudanças nos planos de inves-
timento dos diversos setores já
afeta as expectativas dos em-
presários da construção.

A 23a- Sondagem da Constru-
ção mostrou que o desempenho
da empresa da construção no
País praticamente não registrou
alteração (–0,03%) em relação a
fevereiro. Na comparação com
agosto de 2004, também não
houve mudança significativa.

Entretanto, houve pequena
melhora nas perspectivas em re-
lação à atividade das empresas
para os próximos meses, tanto
na comparação com a pesquisa
de fevereiro (1,3%), como com
maio de 2004 (2,4%).

SONDAGEM

Construção apresenta
desempenho estável
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